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MODIFICATIVA 
 
 
 

EMENDA  ao PL nº 473/2025:
 

O Art. 9º do PL nº 473/2025 passa a ter a seguinte redação:
 

“Art. 9º O Município poderá buscar, em conjunto com as instituições estaduais e
federais, a cooperação para integração dos sistemas de informação, visando promover uma
interação eficiente entre os diversos níveis de gestão“.
 
 

 
 

S/S.,  30 de junho de 2025
 
 
 

Comissão de Justiça
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